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Secretaria de Cultura e Turismo

EDITAL 002/2021 - SECULT - CCFRJ

INGRESSO PARA OS CURSOS DA ESCOLA DE MÚSICA VILLA -LOBOS 2020/2021

A Sec retar ia de Cultura e Tur i smo de Joinvi lle (SECULT) por meio da Escola de Músic a

Vi lla-Lobos (EMVL)  da Casa da Cultura Fausto Roc ha Jr ,  torna públi co o Edi tal de Ingresso nos

Cursos de Música oferec idos para o ano ac adêmic o de 2021.

Curso de Música

Oficina de Música Infantil

INSCRIÇÕES DE 15 e 16/02/2021

Oficina de Música Infant il :  pod em s e i ns c rever  c r i anç as q ue t enham ent re 6  e 11  ano s de

idade,  completados até 31 de março de 2021.

Objetivo : Possibilitar ao aluno relacionar-se com a música por meio de vivências e atividades
que estimulem a escuta, a criação e a execução musical.

Disciplinas : O curso é dividido em turmas de acordo com as idades de ingresso de 6 a 11 anos.

Os componentes curriculares são Musicalização, Canto Coral e Instrumento, sendo os dois
primeiros de caráter obrigatório e o último optativo (conforme idade dos alunos e
disponibilidade de vagas abertas no decorrer do curso ). As aulas são semanais, a duração do
curso é de 1 ano, renovável pelo período de 5 anos de acordo com a idade de entrada e o
tempo de permanência do aluno no curso.

Disciplinas de instrumento oferecidas ao longo do curso : Flauta Doce, Flauta Transversal,
Piano, Saxofone, Violino, Violão, Trompete.

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Proc esso de I ngresso da Esc ola de Música Villa-Lobos da Secretar ia de Cultura e Turi smo

de Joinvi lle, denominada EMVL-SECULT, será regido pelo presente Edi tal e exec utado pela

Comissão de Ingresso,  denominada CI-EMVL,  c onstituída pelos seguintes membros:  Gerente da

Casa da Cultura Fausto Rocha Jr ., Coordenador  da EMVL-SECULT, Secretária da EMVL-SECULT e

um representante do corpo docente da EMVL-SECULT.

1.2 Investimento para os cursos de música da EMVL-SECULT: o processo de ingresso é gratuito,
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o valor  da matr í c ula é de R$ 60,00,  ac resc ido de 10 parc elas de R$ 60,00 a serem pagas de

març o à d eze mb ro de 2021. Para os i nteressados,  a esc ola abr i r á no iní c io do ano leti vo,

proc esso para obtenç ão de bolsas de estudo para quem tem renda famili ar  c ompatí vel c om o

Cadastro úni co da Sec retar ia de Assistência Social do município.

2. DO CRONOGRAMA

2.1 0 Processo de Ingresso para o Curso Oficina de Música Infantil será realizado conforme
cronograma abaixo:

DATAS Cronograma Local

10/02/2021 Publicação do Edital no Diário Oficial do Município. wwwjoinville.sc.gov.br
-> EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO CULTURA

15 e 16/02/2021 Período de inscrições online: das 10h do dia 15/02 às 20h www.ioinville.sc.gov.br

do  d ia  16/ 02 EDUCAÇÃO /  EDUCAÇÃO CULTURA

18 / 02 / 20 21 Di vu lgaç ão  do res ul tado  a  pa rt ir  das  20h . www. i o invi l l e .s c ,gov. b r

EDUCAÇÃO / EDUCAÇÃO CULTURA

25  e  26 / 02 / 2021 Mat ríc ula  p res enc ial ,  Sec ret ari a da Esc ola  de M ús i ca Secreta ria da  Escola de Músi ca  V il la -Lobos

Villa-Lobos, das 8h30 às 12h30 e 14h30 às 18h30 das 8h30 às 12h30 e 14h30 às 18h30

Início do período de convocação dos candidatos do Aguardar convocação
A definir Cadastro Reserva

01/03 Início do ano letivo Escola de Música Villa-Lobos

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 As inscrições do Curso Oficina de Música Infantil serão realizadas exclusivamente por meio
eletrônico . Após o encerramento do processo por meio eletrônico , as inscrições serão
realizadas na Secretaria da EMVL/SECULT, de acordo com o cronograma.

3.2 A reali zação do Processo de I ngresso será i ntegralmente gratuita.

3.3 Para efetuar as inscrições o candidato deverá seguir os passos:

a) ler atentamente o Edital;
b) acessar o endereço eletrônico www.ioinville .sc.gov .br , seguir o caminho:

EDUCAÇÃO / EDUCAÇÃO CULTURAL / INSCRIÇÃO Curso Oficina de Música infantil

c) clicar no campo INSCRIÇÃO;

d) preencher os dados solicitados;

e) selecionar tur no e horário de acordo com a idade do candidato;

f) salvar ou imprimir o comprovante da inscrição.

Obs. Não haven do d i spon ibi l i dade  de vagas ,  em um ou nos dois c asos ( I tens e) ,  a

inscr i ç ão do c andidato será automati camente i nc luída no Cadastro Reserva (I tem 4.2.1

e 8).
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3.4 Se o candidato efetivar  mais de uma insc ri ção online,  será c onsiderada c omo válida a última

insc ri ção efetuada no sistema.

3.5 A inscrição do candidato implicará na implícita aceitação das condições estabelecidas
neste Edital , das quais não poderá alegar desconhecimento.

3.6 As informações fornecidas no cadastro e na ficha de inscrição e o seu correto

preenchimento são de responsabilidade do candidato, dispondo a CI-EMVL o direito de excluir
do processo aquele que não preencher a solicitação de inscrição de forma completa, correta
e/ou fornecer dados comprovadamente inverídicos.

3.7 A EMVL-SECULT não se responsabilizará por inscrições não recebidas por motivos de ordem

técnica dos computadores, falhas na comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência

dos dados.

3.8 É vedada a i nscr iç ão condicional, extemporânea, via postal, fax ou correio eletrôni co.

3.9 A i dade c ompreendida para i ngresso no Módulo Of i c ina I nfanti l é de 6 ( sei s)  a 11 (onze)

ano s de  i da de ,  c o mp le ta da  a té  3 1 de març o de 20 21.  A  i dade  será  c omp rovada  no a to da

matr í cula.

3.10 Os c andidatos para ingresso no Curso Of i c ina de Músic a Infantil c onc or rerão para os

turnos matuti no e vesper ti no.

3.11 Considera-se turno matutino o período compreendido das 7h30 às 12h, vespertino das
13h às 18h15.

3.12 Para informaç ões c omplementares, os candidatos poderão entrar  em c ontato por  meio do

telefone: (47)  3433-2266, na sec retar i a da EMVL-SECULT das 08h às 20h,  ou po r  me i o  d o

endereço eletr ôni c o : secult .ucc.emv@joinville.sc.gov.br

4. DOS CURSOS E VAGAS OFERECIDAS

4.1 As discipli nas oferecidas para o Curso Of i cina de Músic a I nfantil são: Music ali zaç ão,  Canto

Coral e Instr u mento. O Instr u mentos s erão ofe rec idos ao lon go do  c u rso ,  dep end en do da

escolha do aluno e da ofer ta de vagas. São eles: Flauta Doce, Flauta Transversal, Piano,

Saxofone, Violino, Violão e Trompete.

4.1.1 Vagas oferec idas por  turma:

Relação de Turmas Vagas

Oficina de Música Infantil - 6 anos - 40 feira - 9h às 11h 09

Oficina de Música Infantil - 6 anos - 0 feira - 14h30 às 16h30 09

Oficina de Música Infantil - 7 e 8 anos - 59 feira - 8h30 às 11h 01

Oficina de Música Infantil - 7 e 8 anos - 50 feira - 14h às 16h30
01

Oficina de Música Infantil - 9 e 10anos - 60 feira - 8h30 às 11h 01

Ofi c i na de  Mús i ca In fant i l  - 9  e  10  anos  -  6? fei ra - 14h  às  16h30
00

Of ic ina de  M ús ic a Infant i l  - 11 anos  - 22  fe ira  - 8h30 às  11h
08
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Ofi c i na de  M ús i ca  In fant i l  - 11  anos  - 22  feira - 14h  às  16h30 09

Total de vagas 38

4.2 O ac esso às vagas se dará por  ordem c ronológi ca de i nsc ri ç ão,  até o preenc himento das

vagas oferec idas.

4.2.1 Ao acessar o sistema o r esponsável pela i nsc ri ção do c andidato procederá a i nsc ri ção na

turma de Of i c ina de Músic a I nf anti l de i dade c or re spondente,  que c onté m as di sc i pli nas de

Music alízaç ão e Canto Coral. Não havendo mais vagas, a inscrição do c andidato será

automatic amente i nc luída no Cadastro Reserva (CR -  I tem 08) .

4.3 Caso não ocorra o preenchimento das vagas ofertadas, as mesmas poderão ser
remanejadas e oferecidas conforme demanda do CR (Item 9).

4.4 Pessoas c om defi c i ênc ia:  em c onformidade com a Lei 13.146,  de 06 de julho de 2015,  fi c a

assegurado à pessoa com defic iênc ia (Pc D) o di reito de se i nscrever  nos cursos disponibilizados

pela EMVL, desde que as disciplinas do c urso sejam compatíveis c om suas def ic iênc ias;

4.4.1 A pessoa com deficiência (PcD) participará do processo para inserção no curso escolhido
em igualdade de condições com os demais candidatos;

4.4 .2 Co n s i d e r am- s e  pe s s o as  c o m de f i c i ê n c i a  ( P c D )  a qu e l a s  que  s e  e nqu ad r e m  na s  c at e g o r i as

disc riminadas no Ar t.  49 do Dec reto Federal 3.298/99;

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 Não exi ste Proc esso Seleti vo (avali aç ão de c onhe c ime nto prévio)  para acesso às vagas

oferecidas no Curso Of i cina Músic a I nfanti l. O ac esso às vagas se dará estr itamente por  ordem

cronológi ca de insc riç ão, até o preenc himento das vagas oferec idas ( Item 4.2).

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

6.1 Os resultados do Processo de Ingresso do Curso Oficina Música Infantil serão
disponibilizados no Mural da Casa da Cultura e no endereço eletrônico www .ioinville.sc.eov.br
-> EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO CULTURA na data e horário estipulados conforme cronograma
(Item 02 ). Em hipótese nenhuma será realizada divulgação de resultados por outro meio.

6.2 A c lassif ic aç ão dos c andidatos se dará estr itamente por  ordem c ronológi ca de insc ri ção.

6.3 Estarão habilitados para realizar a matrícula os candidatos que efetuarem o preenchimento
da inscrição até o preenchimento do número de vagas disponibilizadas.

6.4 Os candidatos inscri tos além das vagas disponibilizadas serão automati c a men te

inseridos no Cadastro Reserva (CR).

7.  DA MATRÍCULA

7.1 A matrícula dos candidatos aprovados dentro do número de vagas disponíveis será
realizada conforme cronograma (Item 2).

7.2 Para efetuar a matr íc ula é obr igatór i o o c omparec imento à sec retari a da Esc ola de Músic a
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Vi lla-Lobos, si tuada à Rua Dona Francisca, n2 800 - Saguaçu, Joinvi lle/SC, c on for me

cronograma ( Item 2) .

7.3 A matrícula deverá ser efetivada pelo candidato selecionado ou, se menor de idade, pelos
pais ou responsável legal assim que comprovada sua condição mediante documentação ou
procuração.

7.4 Documentos a serem apresentados obr igator i amente no ato da matrí c ula:

1. RG e CPF do estudante;

2. RG e CPF do responsável legal (menor  de i dade);

3. Comprovante de residência (contas de água, luz ou declaração)
4. Cópia do contrato de prestação de serviço, impresso e retirado na secretaria da

escola;

7.5 No ato da assinatura do contrato o aluno receberá o boleto bancário para pagamento da
taxa de matrícula, com vencimento para o dia 05/03/2021. 0 não  pagamento do referido

boleto até o seu vencimento, acarretará a desclassificação do candidato.

7.6 O candidato que não efetuar sua matrícula ou não apresentar a documentação completa,

perderá o direito à vaga e será desclassificado. A vaga ficará à disposição do Cadastro Reserva
(I tem 8).

7.7 Não serão efetuadas matrículas fora das datas e horários previstos no cronograma (Item 2).

7.8 No ato da matrícula o candidato deverá confirmar o horário dos componentes disciplinares.

7.9 É vedada a troca de turno e de Curso no ato da matrícula. Caso houver disponibilidade

poderão ocorrer alterações após a conclusão do processo (Item 2).

7.10 A prestação de informação falsa pelo candidato ou responsável legal, apurada
posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o contraditó rio e a ampla
defesa, ensejará o cancelamento da matrícula, sem prejuízo das sanções penais eventualmente
cabíveis.

7 .110 aluno matriculado deve providenciar o material sugerido pela EMVL-SECULT para
realização das atividades desenvolvidas nas dependências da escola. Para maiores informações
consultara secretaria da EMVL-SECULT.

7.12 O ato da matr í c ula c onf irmará os horári os das di sc ipli nas complementares obr igatór i as e

optati vas do Curso Oficina Infant il , previamente agendados com os professores das discipli nas,

conforme tabela abaixo:

Componente curricular Caráter Frequência Carga horária mínima

Musicalização Obrigatório 1 vez por semana 32 h/a

Canto Coral Obrigatório 1 vez por semana 16 h/a

Instrumento Optativo 1 vez por semana 16 h/a

Oficinas artísticas diversas Optativo Indeterminada 16 a 32h/a

Tota l  no sem est re (mí ni mo ) 16  se ma na s 48 h/a

Total no ano (mínimo) 32 semanas 96 h/a
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8. DO CADASTRO RESERVA

8.1 Será c ri ado o Cadastro Reserva doravante denominado CR.

8.2 Entende -se por CR a list agem formada por : 1 ) candidatos aprovados e não classificados no

limite de vagas ofertadas nos Cur sos Básico,  Intermediário 1, Int ermediário II e Avançado na

estrita or dem de aprovação ; 2) candidatos inscritos no Curso Oficina Infantil por meio

eletr ônico ; 4) candidatos inscritos no Curso Oficina meio eletr ônico (Fase 1); 5) candidatos

inscritos no Curso Oficina dir etamente na secretaria da EMVL -SECULT (Fase II ); 6) candidatos

inscritos nos Curso Livre.

8.2.1 Todo c andidato constante no Cadastro Reserva, c ujo proc esso de chamada ou insc r iç ão e

chamada se der  após 31 de março do ano corrente. ,

8.3 Entende-se por CR/GAP a listagem formada por c andidatos aprovados e não c lassi f ic ados

no limite de vagas ofertadas nas disciplinas de Prátic a de Grupo.

8.4 A list agem do CR será organiz ada por curso pretendido e obedecer á a ordem da maior para

a menor média no Processo de Ingresso dos Cursos Básico, Intermediário 1, Intermediário II e

Avanç ado, seguidos pela ordem de inscrição cronológica dos Cursos Ofi cina Infantil, Of ic ina e

Livre.

8.5 A listagem do CR/GAP será organizada pelo curso pretendido e obedecerá a ordem de

inscrição cronológica.

8.6 O CR e C R/GAP serão uti li zados e atuali zados para ate nd imen to  a o pr ee nc hi me nto de

vagas. As comunicaç ões serão reali zadas por publi c aç ão no si te, me ns ag em e m endereç o

eletr ônic o ou ligaç ão telefôni ca.

8.7. Para c hamadas reali zadas a parti r do Cadastro Reserva (Fase II ) , o c andidato tem o prazo

de 72 horas para c omparec er à secretaria da EMVL-SECULT para esc olha do Curso, dos horários

e efetivação de sua matrí c ula. 0 não c omparec imento acar retará a perda do di rei to à vaga,  e a

mesma f icará à disposiç ão do Cadastro Reserva (CR e CR/GAP).

8.8 Caso o candidato não tenha disponibilidade para aceitar o horário oferecido, será chamado
o candidato subsequente do CR e do CR/GAP até o preenchimento da vaga. A impossibilidade
de aceitação do horário não acarretará encargo ao candidato inscrito.

8.9 É de responsabilidade do candidato manter ativo seus dados de contato informados no ato
da inscrição . A EMVL-SECULT não se responsabilizará pela convocação do candidato com dados
cadastrais desatualizados . Caso os dados não estejam atualizados resultará na eliminação do
candidato do CR ou CR/GAP.

8.10 Caso não ocorra o preenchimento das vagas , poderão ser geradas novas chamadas a
critério da EMVL-SECULT.

8.110 CR e CR/GAP terão vigência improrrogável até 31 de març o de 2021.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato manter os dados cadastrais atualizados.

Qualquer alteração deverá ser obrigatoriamente informada à secretaria da EMVL-SECULT,
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através do endereço eletrônico secult.ucc.emv @joinville .sc.gov .br, ou entrar em contato
diretamente pelo telefone (47) 3433-2266, sob pena de perda do direito de reclamação
(preclusão de direito).

9.2 A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste
Edital, nos comunicados oficiais, ou em outros documentos que vierem a ser publicados, como
também das decisões que possam ser tomadas pela CI-EMVL das quais o candidato não poderá

alegar desconhecimento.

9.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a publicação e a divulgação de
todos os documentos referentes ao processo seletivo.

9.4 Os c asos omissos neste Edital serão analisados pela CI-EMVL.

9.5 Diante  da si tuaç ão de pan demia do C ovid-19,  r espei tand o as deter minaç ões d os órgãos

competentes,  as aulas mini str adas por professores que enc ontram-se no grupo de r i sc o serão

lec ionadas remotamente,

9.6 Em caso de au me nto da disseminação do Covid-19, as aulas serão mini str adas

remotamente, seguindo sempre as ori entações dos órgãos competentes.

Joinville, 10 de fevereiro de 2021.

Guilherme Augusto Heinemann Gaisenferth

Secretário de Cultura e Turismo de Joinville

Semitha Heloisa Matos Cevallos

Gerente da Casa da Cultura Fausto Rocha Jr..




